
  
 

C I R C U L A R  -  N.º 02/2005 
 
Caros pilotos, 
 
 Vai iniciar-se mais um ano desportivo e para que os objectivos sociais e desportivos de 
cada piloto tenham os resultados desejados, vem esta Direcção fazer as seguintes 
recomendações: 
 

RECOMENDAÇÕES ÚTEIS - CAMPEONATOS FEPRA ‘2005 
 

1. Requisitar a Licença Desportiva ao seu clube com pelo menos 15 dias de antecedência da 
realização da prova em que pretende participar. 

 
2. Não participar em provas não homologadas pela FEPRA.  
 (Solicitar à organização a afixação da carta de homologação). 
 
3. Fazer-se acompanhar do cartão da Licença Desportiva em todas as provas. 
 
4. Efectuar a inscrição nas provas por telefone ou fax até às 18 horas do dia anterior à 

realização da prova (Sábado). 
 
5. No dia da prova comparecer na pista de acordo com o horário estipulado. 
 
6. Após a chegada à pista deverá dirigir-se ao secretariado para efectuar o pagamento da 

inscrição e a confirmação de frequências. 
 
7. Respeitar as decisões do Director de Prova e dos Árbitros e cumprir os regulamentos da 

FEPRA. 
 
8. Através da página oficial da FEPRA na Internet em www.fepra-portugal.com poderá aceder 

à Tabela de Preços, ao Regulamento Geral e das Escalas, cuja consulta aconselhamos 
vivamente antes de participar em qualquer evento desportivo. Poderá também ter acesso 
às classificações actualizadas de todos os campeonatos incluindo os recém criados 
campeonato nacional de veteranos e o campeonato nacional de juvenis com atribuição de 
prémios finais aos três primeiros classificados. A idade mínima é de 35 anos para 
veteranos e a idade máxima é de 16 anos para juvenis (consultar regulamento geral).  

 
9. As provas de radiomodelismo são um evento colectivo; comporte-se com dignidade e “Fair-

play”  e exija o mesmo dos outros.  
 

A Direcção da FEPRA aproveita para lhe desejar um ano desportivo de 2005, cheio de 
sucesso. 

  
Cordiais saudações, 

     O Presidente 

      (Carlos Lobo) 

 

http://www.fepra-portugal.com/
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